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                                                             TERMO DE REFERÊNCIA 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 1.407/2025 
 
SD Nº: 008/2025 
 
O presente instrumento foi formalizado com base nos levantamentos efetivados, utilizando 
como parâmetro o relatório onde constam as justificativas para as presentes inserções e a 
materialização do planejamento. 
Somado às presentes exigências, deverão ser observados pelos interessados em formalizar 
propostas, todas as exigências que estarão contidas no Aviso.  
 
1. DO OBJETO 
 
AQUISIÇÃO DE AR CONDICIONADO E BEBEDOURO DE ÁGUA INDUSTRIAL PARA A NOVA 
SEDE DO SAAE - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE PARAÍSO DAS ÁGUAS/MS. 
 
1.1. Definição/Detalhamento do objeto, conforme especificações técnicas, condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento, abaixo discriminadas: 
 

Item 
Cód. 

Sistema 
Objeto/Descrição 

Un. De 
Medida 

Qtde 
Valor 

Médio 
estimado 

Valor Total 

1 18069 

AR CONDICIONADO, TIPO SPLIT, COM SISTEMA DE 9.000 
BTUS, CICLO FRIO, TECNOLOGIA INVERTER, COMPOSTO 
DE 01 CONDENSADOR DE AR REMOTO, COMPRESSOR 

ROTATIVO, VOLTAGEM 220V/60HZ MONOFÁSICO, COM 
EVAPORADORA DO TIPO PAREDE, CONTROLE REMOTO, 
GARANTIA DE 01 ANO , COM SELO PROCEL CLASSE "A" 

un 3 R$ 2.470,15 R$ 7.410,45 

2 18070 

AR CONDICIONADO DE AR TIPO SPLIT, CICLO FRIO, 
INCLUINDO CONDENSADOR E EVAPORADOR TIPO HIGH-

WALL, CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO DE 18.000 
BTUS/H, SISTEMA INVERTER. 220V, COM EVAPORADORA 
DO TIPO PAREDE, CONTROLE REMOTO, GARANTIA DE 01 

ANO , COM SELO PROCEL CLASSE "A" 

un 2 R$ 3.739,62 R$ 7.479,24 
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3 18071 

BEBEDOURO INDUSTRIAL DE ÁGUA, TIPO COLUNA, 
CAPACIDADE MÍNIMA: 25 LITROS, GABINETE EM AÇO 

INOX 430 COM PELÍCULA EM PVC PARA PROTEÇÃO AZUL 
(REMOVÍVEL), RESERVATÓRIO CONFECCIONADO EM 

POLIPROPILENO ATÓXICO ALTA DENSIDADE, PRÓPRIO 
PARA ALIMENTO, SISTEMA DE RESFRIAMENTO ATRAVÉS 
DE SERPENTINA EM AÇO INOX304, COM  RECIRCULAÇÃO 

DE REFRIGERAÇÃO INTERNA, SISTEMA DE BÓIA PARA 
CONTROLE DE NÍVEL DA ÁGUA REFRIGERADA, 

TERMOSTATO DE CONTROLE DE TEMPERATURA 07 
NÍVEIS, TAMPA EM AÇO 430  INOX, PINGADEIRA DE 

ÁGUA EM AÇO INOX, REMOVÍVEL PARA RETIRADA DO 
EXCESSO DE ÁGUA. (CUBA HERMÉTICA), PÉS EM 
ALUMÍNIO 50 MM ROSQUEÁVEL, 02 TORNEIRAS 

GELADAS, EM LATÃO CROMADO TIPO CRUZETA, PRÓPRIA 
PARA BEBEDOUROS, GÁS R134ª, ECOLOGICAMENTE 

CORRETO, LICENCIADO IBAMA, GARANTIA DE 01 ANO DO 
EQUIPAMENTO NA FÁBRICA, UNIDADE DE 

REFRIGERAÇÃO EMBUTIDA PARA PROTEÇÃO A 
SUJIDADES, COMPRESSOR DE 1/10 DE HP HERMÉTICO. 

(UNIDADE DE REFRIGERAÇÃO EMBRACO OU ELGIN), 
SISTEMA DE ALTA REFRIGERAÇÃO TEMPO DE RESPOSTA 
RÁPIDO, REFRIGERAÇÃO DIRETA NA ÁGUA, ABERTURA 

FRONTAL PARA TROCAÇÃO DE CALOR E MAIOR 
EFICIÊNCIA NA REFRIGERAÇÃO, ATENDE EM MÉDIA 40 A 
50 PESSOAS NO FLUXO (COPOS), 130 CM ALTURA X 33 

CMM LARGURA X 46 CM PROFUNDIDADE, PESO: 14 
KG, VOLTAGEM 110V 

un 1 R$ 1.857,78 R$ 1.857,78 

 
1.2. Critério de julgamento adotado será do tipo: 

☒ Menor Preço 

☐ Melhor Técnica ou Conteúdo Artístico 

☐ Técnica e Preço 

☐ Maior Retorno Econômico 

☐ Maior Desconto 

☒ Por item 

☐Por lote 

☐Global 

 
1.3. Deverá ser observado o valor máximo aceitável, nos limites apresentados no item 
1.2 deste termo de referência, que foi elaborado com base em pesquisa de preços, 
constante do processo administrativo. 
 
2. DA ESTIMATIVA DOS PREÇOS 
 
2.1. O valor total estimado da contratação é R$ 16.747,47 (Dezesseis mil e setecentos 
e quarenta e sete reais e quarenta e sete centavos), conforme valor unitário referencial 
discriminado no item 1.1 deste instrumento, cujo valor foi apurado pelo valor médio 
apurado em pesquisa de mercado. 
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3. JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO 
 
Justifique-se que o aparelho de ar condicionado torna - se indispensável para manter uma 

temperatura adequada para o ambiente de trabalho, garantindo conforto térmico aos 

Membros, Servidores e Público local.  

E a necessidade de bebedouro de água no ambiente de trabalho é justificada por diversos 

benefícios, garantir a hidratação adequada ajuda a prevenir doenças relacionadas ao calor 

e mantém a função cognitiva e física dos trabalhadores. A norma reguladora nº 24 (NR 24) 

também estabelece que é obrigatório fornecer água potável aos funcionários. 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
 
Diante a demanda que se apresenta, qual seja, a disponibilização de material permanente 
que é de suma importância para manutenção das atividades corriqueiras do SAAE, temos 
que a solução mais eficaz e que de fato atente a demanda apresentada é adquirir tal 
produto de empresas que estejam devidamente habilitadas a vender para o Poder Público. 
Sendo assim, diante a alta complexidade do produto a ser adquirido, possuem a 
necessidade de manutenções futuras. 
 
5. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO, DO REGIME DE EXECUÇÃO OU DA FORMA 
DE FORNECIMENTO: 
 
5.1. Da forma de requisição do bem/serviço: 
 
Será emitido a ordem de compra, contendo quantidade e o produto. 
 
5.2. Do prazo para entrega do serviço: 
 
Os materiais deverão ser entregues em até 15 (quinze) dias, contados da emissão da ordem 
de compras, que constará a quantidade, descrição dos objetos e assinatura do Diretor Geral 
ou servidor por ele (a) designado. 
 
5.3. Do local e horário para realização dos serviços:  
 
Rua: Elza Alves de Siqueira, S/N, Jardim Bom Jesus, SAAE de Paraíso das Águas – MS. Deverá 
ser entregue no horário comercial das 07:00h às 11:00h/ 13:00h às 17:00h. 
 
5.4. Da forma de garantia, condições de manutenção e assistência técnica: 
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5.4.1. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 
1990 (Código de Defesa do Consumidor). 
 
5.5. Do prazo para a substituição ou correção dos serviços: 
 
5.5.1. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos 
produtos que apresentarem estarem quebrados, riscados ou furados, terá o prazo de até 
10 (dez) dias úteis, contados da notificação da inconformidade verificada. 
 
5.5.2. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser 
prorrogado uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do 
Contratado, aceita pelo Contratante. 
 
5.6. Do regime de execução ou da forma de fornecimento:  

 
A contratação se dará por menor preço por item pelo fato de o objeto ser de natureza 
indivisível, sendo, portanto, mais viável no quesito economicidade junto a administração e 
ao erário municipal. 
 
5.7. Dos Custos agregados ao Objeto 

 
Todas as despesas diretas, indiretas, benefícios, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais, frete, carga e descarga, tributos, sem qualquer exceção, que incidirem 
sobre a execução do objeto, correrão por conta exclusiva da empresa vencedora. 
 
5.8. Indicação de marcas ou modelos específicos ou como referência1:  

 
Não aplica. 
 
5.9. Da exigência de amostras:  

 
Não aplica. 
 
5.10. Dos benefícios concedidos às MEs, EPPs e Equiparadas (LC 123/2006) 

 
Considerando que o valor estimado para a aquisição ser abaixo de R$ 80.000,00, a presente 
licitação será exclusiva para empresa enquadradas como ME e EPP. 
 

                                                                 
1 Lei nº 14.133/2021, de 1º de abril de 2021 – art. 41, inciso I, “a”, “b”, “c” e “d”; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#:~:text=Art.%2041.%20No,apenas%20como%20refer%C3%AAncia%3B
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5.11. Justificativa para não Utilização do Catálogo Eletrônico2: 
 

O município ainda não instituiu o catálogo eletrônico. 
 
5.12. Demais requisitos 

 
Não aplica. 
 

6. DO PLANO DE FISCALIZAÇÃO/GESTÃO DO CONTRATO 
 

Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021, bem como do Plano Básico de Fiscalização 
do município (Decreto Municipal 886/2023), foi designado na solicitação de demanda o 
representante do SAAE que irá acompanhar e fiscalizar a execução do objeto da 
contratação, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas, e 
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
 
6.1. Do Recebimento Provisório/Definitivo do Produto/Serviço 

 
6.1.1. Os objetos serão recebidos provisoriamente, pelo fiscal do contrato, mediante 
assinatura no verso do documento fiscal respectivo atestando o recebimento provisório (e 
anuência no relatório mensal de prestação de contas3 fornecido pelo contratado), que após 
verificação da sua conformidade encaminhará os documentos para o recebimento 
definitivo pelo gestor do contrato, com os dizeres: “verificada a conformidade, ao gestor 
para o recebimento definitivo”. 
 
6.1.2. Se o objeto for de fácil conferência e sem complexidade de verificação para fins de 
recebimento, o fiscal poderá formalizar o atesto aduzindo no verso do documento fiscal: 
“Recebido e conferido em ato único”, ao gestor para o recebimento definitivo. 
 
6.1.3. O item poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações e quantidades constantes neste Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser substituídos pela Contratada no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados 
da data de recebimento da notificação, às suas custas, sem prejuízo da aplicação de 
penalidades.  
 
6.1.4. Até que seja sanada a situação prevista no item anterior, ficará interrompido o 
prazo de recebimento definitivo e o prazo para pagamento ficará suspenso. 
 
6.1.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

                                                                 
2 Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 – art. 19, I, II, IV, §§ 1º e 2º 
3 Incluir se for o caso de prestação de serviços. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#:~:text=Art.%2019.%20Os,respectivo%20processo%20licitat%C3%B3rio.
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Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
 
7. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

7.1.1. Acompanhar e fiscalizar a entrega dos objetos, sobre os aspectos quantitativos e 
qualitativos.  
 
7.1.2. Efetuar o pagamento à empresa vencedora do certame de acordo com a forma e 
prazo estabelecidos nesse termo.  
 
7.1.3. Notificar à empresa por escrito a ocorrência de irregularidades na entrega dos 
objetos adquiridos.  
 
7.1.4. Fornecer à empresa as informações e demais elementos pertinentes à execução do 
presente termo. 
 
8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
8.1. São Obrigações da Contratada: 

 
8.1.1. Obrigação da entrega de produtos com o prazo de validade de no mínimo 12 (doze) 
meses, contados da data da entrega, visando coibir fornecedores de entregar produtos 
com data de valida próxima a expirar, e manter todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas neste Termo de Referência e demais anexos. 
 
8.1.2. Entregar os produtos no prazo estabelecidos neste termo. 
 
8.1.3. Apresentar se solicitada os documentos que comprovem estar cumprindo a 
legislação em vigor quanto as obrigações assumidas na contratação, em especial os 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais. 
 
8.1.4. Cumprir fielmente com os serviços contratados, bem como, com os prazos 
estipulados neste termo de referência. 
 
9. DA SUBCONTRATAÇÃO4 

 
9.1. Até regulamentação interna que estabelecerá os casos e percentuais de 
subcontratação, não será admitida a subcontratação do objeto. 
 

                                                                 
4 Lei nº 14.133/2021, de 1º de abril de 2021 – art. 122, §§ 1º, 2º e 3º. Na execução do contrato e sem prejuízo das 
responsabilidades contratuais e legais, o contratado poderá subcontratar partes da obra, do serviço ou do 
fornecimento até o limite autorizado, em cada caso, pela Administração. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#:~:text=Art.%20122.%20Na,edital%20de%20licita%C3%A7%C3%A3o.
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10. DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 
 

10.1. não será realizado contrato, tendo em vista que a aquisição será feita na totalidade e 
de forma imediata.  
 
10.2. Poderão ser realizados acréscimo ou supressões nos termos do artigo 125 da Lei nº 
14.133/2021. 
 
11. DO PAGAMENTO 

 
11.1. O pagamento será realizado mensalmente, em até 20 (vinte) dias contados do atesto 
da nota fiscal, mediante transferência bancária na conta informada, sempre em favor da 
contratada. 
 
11.2. A nota fiscal deverá constar as seguintes informações:  

 
a) número do contrato ou número do empenho  
b) número do processo  
c) número da licitação 
d) informações de acordo com artigo 126 da Instrução Normativa RFB N.º 2110/2022, 

quando tratar de prestação de serviços 
e) demais informações ou retenções pertinentes da contratação 

 
12.3. Havendo atraso no pagamento, considerados atrasos aqueles que ocorrerem entre a 
data do vencimento e a do efetivo pagamento, o valor será atualizado monetariamente 
pelo (IPCA-E).   
 
13.DA MANUTENÇÃO DO EQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO: NÃO APLICA. 
14. DO REAJUSTAMENTO E DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 
 
14.1. Índice de reajuste incidente na contratação e período para o reajustamento: Em caso 
de eventual reajuste de preços, deverá ser observado o interregno mínimo de 12 (doze) 
meses, precedidos de solicitação da CONTRATADA, estabelecendo o índice do IPCA-E para 
a presente contratação. 
 
15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
15.1. Comete infração administrativa o fornecedor que infringir as disposições previstas 
no art. 155 da Lei nº 14.133/2021, quais sejam: 

 
15.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 
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15.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 
15.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 
 
15.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
 
15.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
 
15.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
15.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado; 
 
15.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
 
15.1.9. fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 

15.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 

15.1.11. considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase 
de lances. 

 

15.1.12. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos desta licitação; 
 

15.1.13. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
16. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminas nos subitens 
anteriores, em processo de aplicação de penalidade, estará sujeito, sem prejuízo da 
responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
 
16.1.1. Advertência pela falta do subitem 16.1.1, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave; 
 
16.1.2. Multa de 30 % (trinta por cento) sobre o valor estimado do (s) item(s) prejudicado 
(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 16.1.1 a 16.1.12; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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16.1.3. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, 
nos casos dos subitens 16.1.2 a 16.1.7, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave; 
 
16.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável 
de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 
entes municipais, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos 
dos subitens 16.1.8 a 16.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da 
penalidade mais grave; 
 
16.2. Na aplicação das sanções serão considerados: 
 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 
 

16.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
 
16.4. A aplicação das sanções previstas neste Termo não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
 
16.5. Na aplicação da sanção prevista na alínea “b” do item 16.2 deste Termo, será 
facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
sua intimação. 
 
16.6. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 16.2 deste Termo 
será instaurado processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 
2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 
intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
 
16.7. Quando o quadro funcional não dispor de servidores estatutários, a comissão a que 
se refere o item anterior será composta de 2 (dois) ou mais empregados públicos 
pertencentes aos seus quadros permanentes, preferencialmente com, no mínimo, 3 (três) 
anos de tempo de serviço no órgão ou entidade.  
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16.8. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
 
16.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 
fornecedor/adjudicatário, observando-se os demais procedimentos previstos na Lei nº 
14.133/2021. 

 
17. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
17.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta da seguinte 
dotação orçamentária: 
 
Recurso desta Autarquia 
Dotação: 9 
Dotação: 13 
Elemento da Despesa: 17.512.0016 – 3.3.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente. 

Outros: 4.4.90.52.99 – Outros Materiais Permanentes. 
 
 

 
 

Paraíso das Águas/MS, 22 de abril de 2025. 
 
 
 
 

Elaborado por: 
Laís Rodrigues de Brito 

Assessor de Planejamento 


